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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

Pelo presente ATO, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, para contratação da empresa DE PAULA 
PRODUÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA inscrita no CNPJ sob 
o nº 07.506.295/0001-11, localizada na Rua Rosais do Silêncio, nº 
117, Quadra 20 – Lote 24, Bairro Santa Genoveva, CEP 74670-070, 
no município de Goiânia/GO, para realização de show com a dupla 
DI PAULO & PAULINO. Dotação Orçamentaria: Ficha: 204 – 
Dotação: 0207.13.392.0007.2.036 33.90.39.00 – Fonte: 1.500.0000 
– Saldo: R$ 949.170,62. A contratação será para a apresentação 
artística nas festividades em comemoração ao 63º Aniversário de 
Bandeira do Sul/MG, no dia 1º de março de 2026 (domingo) a partir 
das 19 h, no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), 
sob Inexigibilidade de Licitação número 003/2026. 
Bandeira do Sul, 04 de fevereiro de 2026.  

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2026 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2026 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de combustíveis 
(álcool, gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S10) 
direto na bomba de combustível da proponente. 
EMPRESAS LICITANTES VENCEDORAS: ARP n° 003/2026 – 
Auto Posto Alves & Franco, no valor total de R$ 1.357.142,40 (um 
milhão e trezentos e cinquenta e sete mil e cento e quarenta e dois 
reais e quarenta centavos) e ARP n° 004/2026 - Auto Posto 
Fernandes Sociedade Empresária Ltda, no valor total de R$ 
310.003,20 (trezentos e dez mil e três reais e vinte centavos). 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 03 de fevereiro de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2026. 
VIGÊNCIA: 12 meses, podendo ser prorrogada por igual período. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 01, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

“Exonera servidora do cargo que menciona”  
O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO DE ÁGUA, ESGOTO E 
LIMPEZA PÚBLICA (SAELP), usando de suas atribuições legais:  
RESOLVE:  
Art.1º Fica exonerada, por solicitação da servidora, JULIA 
GRAZIELE DE CÁSSIA PAULINO do cargo de AGENTE DE 
SERVIÇO II, na função de GARI, Nível/Código C.S.O 02, 
Recrutamento Amplo, do Quadro de Cargos em comissão da Lei 
Complementar nº 064 de 15 de setembro de 2009.  
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 20/01/2026, revogando as 
disposições em contrário.  
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 03 de fevereiro de 2026.  

ANTONIO CARLOS FERREIRA DE CARVALHO 
Diretor Geral 
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